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CRIA SEMANA DE PREVENÇÃO AO USO DE DRO 

GAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÃ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a SEMANA DE 

PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS, no âmbito da Rede Municipal 

de Ensino, no período de 20 a 26 de junho. 

Art. 20 - No Programa da .Disciplina de Ciências será incluída ori 

entação sobre os malefícios decorrentes do uso de entor 

pecentes e drogas afins. 

Art. 3Q - O dispsoto nesta Lei passará a constar no Curriculum Es 

colar a partir do ano letivo de 1996. 

Art. 49 - O Poder Executivo providenciará, através da Secretaria 

Municipal de Educação, a regulamentação da presente lei. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, man 

tidas as disposições da Lei nQ 1471/90. 
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